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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.246, de 16 de janeiro de 2018, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Batistana de Radiodifusão para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Oliveira, Estado de 
Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  269 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 2.991, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
de Tocantins, no município de Tocantins – MG; 

2 -  Portaria nº 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

3 -  Portaria nº 3.622, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
e Artístico de Renascença - ACCAR, no município de Renascença - PR; 

4 -  Portaria nº 6.197, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária 
Rádio São Thomé, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

5 -  Portaria nº 98, de 1º de fevereiro de 2016 - ASVIP - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do Bairro São Vicente de Paula, no município de São Gotardo - 
MG; 

6 -  Portaria nº 129, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária de Itatiaiuçu, no município de Itatiaiuçu - MG; 

7 -  Portaria nº 145, de 1º de fevereiro de 2016 - Rádio Grupo Conesul, no 
município de Santana do Livramento - RS; 

8 -  Portaria nº 157, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Nova Machado para Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de 
Machado - MG;  

9 -  Portaria nº 727, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa e Cultural Constantina - Rádio FM, no município de Constantina - RS; 

10 -  Portaria nº 755, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação-Rádio Princesa do Atlântico FM, no município de Maracanã – PA; 

11 -  Portaria nº 765, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural de Salto 
Veloso, no município de Salto Veloso – SC; 

12 -  Portaria nº 5.180, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária 
Munguba, no município de Almeirim - PA; 

13 -  Portaria nº 5.954, de 22 de novembro de 2018 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga, no município de Paranatinga - MT; 

14 -  Portaria nº 6.626, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de 
Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás, no município de Bom Jardim de Goiás - GO; 
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15 -  Portaria nº 6.628, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural e 

Científica Joseline Pereira de Oliveira, no município de Bom Jesus de Goiás - GO; 

16 -  Portaria nº 6.629, 27 de dezembro de 2018 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa Cultural Salzanense, no município de Liberato Salzano - RS; 

17 -  Portaria nº 6.644, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Hervalense de 
Artes e Recreação, no município de Herval - RS; 

18 -  Portaria nº 7.246, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Batistana de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 

19 -  Portaria nº 7.248, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Assaré, no município de Assaré - CE; 

20 -  Portaria nº 7.583, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária 
Ecológica Educativa e Cultural de Alcinópolis, no município de Alcinópolis - MS; 

21 -  Portaria nº 4.296, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Antônio do Monte, no município de Santo Antônio do Monte - MG; 

22 -  Portaria nº 4.308, de 30 de agosto de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária Confiança de Tatuí, no município de Tatuí - SP; 

23 -  Portaria nº 4.724, de 17 de setembro de 2019 - Ação Social São Francisco 
de Assis, no município de Palhoça - SC; 

24 -  Portaria nº 4.866, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação Popular de Xinguara, no município de Xinguara - PA; 

25 -  Portaria nº 4.868, de 19 de setembro de 2019 - Associação de Promoção 
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, no 
município de Ribeira do Pombal - BA; 

26 -  Portaria nº 4.872, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Amaro, no município de Santo Amaro do Maranhão - MA;  

27 -  Portaria nº 5.175, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
Amigos de Porto Calvo, no município de Porto Calvo – AL; 

28 -  Portaria nº 5.236, de 14 de outubro de 2019 – Associação Cultural 
Beneficente e Comunitária Caminhos da Vida, no município de Itumbiara – GO; 

29 -  Portaria nº 5.241, de 15 de outubro de 2019 – Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Sertão FM, no município de Ibimirim – PE; e 

30 -  Portaria nº 5.315, de 15 de outubro de 2019 – Associação Beneficente 
Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva, no município de Arealva – SP. 
 

 

Brasília,  10  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 00362/2019 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.043814/2015-46, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Batistana de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 05.108.700/0001-18, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de Agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Oliveira, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26655/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7246, de 16 de Janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 7246/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº53710.000671/2002 e nº
53900.043814/2015-46, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BATISTANA DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Oliveira / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2484534 e o código CRC F52DB616.

Referência: Processo nº 53900.043814/2015-46 SEI nº 2484534

Portaria 7246 (2484534)         SEI 53900.043814/2015-46 / pg. 50



 53000.041617/2013-74
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 482/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de junho de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900  Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na
qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária,
constantes das Portarias nºs 2.991, 2.993, 3.622 e 6.197, de 2015; 98, 129, 145, 157, 727, 755
e 765, de 2016; 5.180, 5.954, 6.626, 6.628, 6.629, 6.644, 7.246, 7.248 e 7.583, de 2018; 4.296,
4.308, 4.724, 4.866, 4.868, 4.872, 5.175, 5.236, 5.241 e 5.315, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.041617/2013-74 SEI nº 2633263

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34731/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.043814/2015-46.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664416 e o código CRC 61D6E600.

Referência: Processo nº 53900.043814/2015-46 SEI nº 4664416

Ofício 34731 (4664416)         SEI 53900.043814/2015-46 / pg. 71



INFORME PROCESSUAL

 

Nº Processo: 53900.043814/2015-46

Interessado:
Associação Comunitária Batistana de Radiodifusão
(ACOBAR)

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 05.108.700/0001-18

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Oliveira

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 06/03/2018, às 12:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2708772 e o código CRC 6DA7062D.

Referência: Processo nº 53900.043814/2015-46 SEI nº 2708772

Informe Processual SEARC 2708772         SEI 53900.043814/2015-46 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19391/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.043814/2015-46.
Processo de Outorga nº: 53710.000671/2002.
Assunto: Solicitação de Esclarecimentos quanto a Não Apresentação do
Pedido de Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se da ASSOCIACAO COMUNITARIA BATISTANA DE
RADIODIFUSAO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Oliveira, estado de Minas Gerais.
 

ANÁLISE
2.                                        O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade supracitada para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/8/2014, de
forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o
último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da
Norma nº 1/2011. Ocorre que, até esta data, não constatamos em nosso banco de
dados requerimento da entidade no sentido de renovar sua outorga.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, solicitamos que a entidade confirme se ainda
tem interesse em permanecer executando o serviço. Caso tenha interesse, deverão
ser encaminhados, juntamente com o pedido de renovação, os documentos
elencados no subitem 20.3 da Norma nº 01/2011.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 27/08/2015, às 10:22, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0687545 e o código CRC 795B9075.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 19391 (0687545)         SEI 53900.043814/2015-46 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27994/2015/SEI-MC

Brasília, 27 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA BATISTANA DE
RADIODIFUSAO.
Praça Cel. José Machado, nº 439 - Centro - Bairro: Morro do Ferro

35.540-000 - Oliveira - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.043814/2015-46.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                 Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19391/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do
pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 

2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0687554 e o código CRC 3F2354E9.
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA BATISTANA DE RADIODIFUSÃO - ACOBAR  
Praça Cel. José Machado, nº 439 - Morro do Ferro – Distrito de Oliveira – MG, CEP: 35540-000  

 

 
 
Resposta ao ofício nº 27994/2015/SEI-MC 
 
 
  Prezado Senhor, em resposta ao ofício acima descrito, a Associação 

Comunitária Batistana de Radiodifusão, inscrita no CNPJ: 05.108.700/0001-18, com sede 
na Praça Cel. José Machado, nº 439 - Morro do Ferro – Distrito de Oliveira – MG, CEP: 35540-

000, neste ato representada pelo seu Presidente Mário Lúcio dos Santos, vem esclarecer que 
tem interesse em renovar o outorga e, na oportunidade pede desculpas pelo atraso na resposta 
deste oficio, e afirma o compromisso de enviar nos próximos dias os documentos para a devida 
renovação. 
  Pois a comunidade não pode perder este importante meio de comunicação, pois 
se trata de um distrito que não conta com nenhum outro meio de comunicação, somente a 
Rádio Comunitária em questão, a não renovação do outorga para funcionamento da emissora 
causaria um enorme prejuízo para o Distrito que fica a 30 Km de Oliveira-MG, pois a emissora 
presta relevantes serviços para este local. Sem mais para o momento conto com a devida 
compreensão. 

 
 
 
 

Atenciosamente; 
 

 
 

Morro do Ferro – Distrito de Oliveira, 21 de Novembro de 2015 

 
 
 
 
 

Mário Lúcio dos Santos 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29339/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.043814/2015-46
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se do pedido de renovação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BATISTANA DE RADIODIFUSÃO, entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Oliveira/MG, por meio da Portaria nº
2292, publicada no DOU de 05/11/2002 e do Decreto Legislativo nº 680, publicado
no DOU de 24/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/08/2014. Contudo, a Entidade
protocolizou seu pedido de renovação somente em 02/12/2015, após o prazo
definido pelo o art. 131, § 4º da Portaria nº 4334, de 2015, qual seja, até o último
mês anterior ao vencimento da autorização. Sendo assim, constata-se a
intempestividade do pleito.

 

3.                  Vale ressaltar que, após o término do prazo para envio do pedido de
renovação, este Ministério encaminhou, equivocadamente, a Nota Técnica nº
19391/2015/SEI-MC, por meio do Ofício nº 27994 de 2015, questionando acerca do
interesse da Entidade em continuar executando o serviço. Tal ofício deverá,
portanto, ser desconsiderado, vez que o procedimento adotado vai de encontro ao
que anteveem os preceitos normativos sobre renovação de outorga.

 
CONCLUSÃO

4.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pela não renovação da outorga da Entidade, com fulcro na
intempestividade do pedido apresentado.

 

5.                Sugere-se, ainda, que a entidade seja instada a se manifestar, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 04/11/2016, às 15:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 25/11/2016, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 29339 (1470526)         SEI 53900.043814/2015-46 / pg. 7



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1470526 e o código CRC 09C52CB4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043814/2015-46 SEI nº 1470526
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 46414/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Batistana de Radiodifusão (ACOBAR)
Praça Cel. José Machado, nº 439 - Centro - Bairro: Morro do Ferro
35.540-000 - Oliveira - MG
​CNPJ n° 05.108.700/0001-18
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.043814/2015-46.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 29339/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata do pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2016, às
15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1530981 e o código CRC DB64C0E8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 46414/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043814/2015-46 - Nº SEI: 1530981
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Correspondência Eletrônica - 1586041

Data de Envio: 
  26/12/2016 08:22:53

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    mariolucio.adv@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.043814/2015-46

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1530981.html
    Nota_Tecnica_1470526.html
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Morro do Ferro, 23 de janeiro de 2017. 
 

 

Assunto: Resposta ao ofício nº 46414/2016/SEI-MCTIC 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a Associação Comunitária 
Batistana de Radiodifusão (ACOBAR), inscrita no CNPJ: 05.108.700/0001-18, por seu representante 
legal Mário Lúcio dos Santos, em atendimento aos termos do ofício supra, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência informar que a demora na renovação do outorga se deu por 
desatenção da antiga presidência da referida associação. Onde várias tentativas foram feitas sem 
sucesso, até mesmo o atual representante legal da entidade protocolou a intenção de renovação 
em 2015, mas não obteve êxito junto com a diretoria anterior, pois a maioria dos membros já não 
reside mais no distrito, dificultando assim a renovação do outorga.  

Ocorre que foi necessário realizar uma nova eleição para a diretoria da entidade e, 
regularizar a referida associação.  

O presidente atual não mediu esforços para a regularização, devido a relevância que a rádio 
comunitária presta a sociedade do distrito de Morro do Ferro, levando informação entretenimento 
e dando voz a comunidade em geral. 

Conforme manifestação da NOTA TÉCNICA Nº 29339/2016/SEI-MCTICA, que pugnou para 
não renovação do outorga, fato esse que causaria a comunidade de morro do Ferro uma perda 
irreparável, pois o distrito de pouco mais de 2.000 (dois mil), habitantes ficaria sem vez e sem voz, 
além do mais a referida comunidade não pode ser penalizada com a perda da rádio Comunitária 
que presta relevantes serviços, ou seja a negligência foi da diretoria anterior, pela não renovação do 
outorga, pois a radio não pertence a diretoria e sim a comunidade. 

Diante os fatos narrados, contamos com a compreensão e colaboração deste conceituado 
órgão para que seja renovado o referido outorga.  
 

Dessa forma, apresentamos em anexo a documentação para a renovação do outorga 
 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e consideração. 
 

Cordialmente, 
 
 
Mário Lúcio dos Santos 
  Presidente ACOBAR 
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Correspondência Eletrônica - 1710382

Data de Envio: 
  03/03/2017 08:15:56

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    mariolucio.adv@gmail.com

Assunto: 
  ESPAÇO DO RADIODIFUSOR

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.011930/2017-66

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 1710595

Data de Envio: 
  03/03/2017 09:38:22

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@mctic.gov.br>

Para:
    vilma.fanis@mctic.gov

Assunto: 
  vista Eletrônica/cópia (processo nº ( 53900.043814/2015-46)

Mensagem: 
  Prezados

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica/cópia ao interessado, conforme
requerimento em anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 06/03/2017
att.
GDCEF

Anexos:
    Peticao_1708844_Requerimento.pdf
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Correspondência Eletrônica - 1710690

Data de Envio: 
  03/03/2017 10:01:14

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@mctic.gov.br>

Para:
    vilma.fanis@mctic.gov.br

Assunto: 
  vista Eletrônica/cópia (processo nº ( 53900.043814/2015-46)

Mensagem: 
  
Prezados

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica/cópia ao interessado, conforme
requerimento em anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 06/03/2017
att.
GDCEF

Anexos:
    Peticao_1708844_Requerimento.pdf
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Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 05108700000118

         Emitida às 13:01:57 do dia 26/04/2017 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta Impressão de Boletos
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26/04/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.108.700/0001­18
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/06/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA BATISTANA DE RADIODIFUSAO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACOBAR 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30­8­00 ­ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
PC CORONEL JOSE MACHADO 

NÚMERO 
439 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
35.541­000 

BAIRRO/DISTRITO 
MORRO DO FERRO 

MUNICÍPIO 
OLIVEIRA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/06/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/04/2017 às 13:03:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

Certidão obtida via Internet CNPJ - Receita Federal (1835192)         SEI 53900.043814/2015-46 / pg. 13

javascript:OpenWindowToPrint();
http://www.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Principal/AtualizaBrowser.htm


Nº 214, terça-feira, 5 de novembro de 2002 1 ISSN 1676-2339 91

Ministério das Comunicações
.

<!ID282523-0> PORTARIAS DE 31 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2292 53710.000671/02 Associação Comunitária Batistana de Radiodifusão Oliveira/MG
2293 53700.000018/00 Associação Comunitária Nova Maracanã Campo Grande/MS
2294 53690.000826/98 Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Juara -

MT
Juara/MT

2295 53670.000502/98 Associação Cultural "Tolentino Rosa Saldanha" de Rio Verde Rio Verde/GO

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2296 53740.000053/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Marialva-PR

Marialva/PR

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(Of. El. nº 476/2002)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID282589-0>CONSULTA PÚBLICA Nº 412, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2002

Proposta de alteração do Regulamento Téc-
nico para Emissoras de Radiodifusão So-
nora em Freqüência Modulada, publicado
pela Resolução n.º 67 de 12 de novembro
de 1998, DOU do dia 13 subseqüente, pelas
inclusões da alínea “g” ao subitem 3.2.9 do
mesmo, bem como do Anexo V - “Espe-
cificação Técnica para a Radiotransmissão
de Dados Mediante Utilização do Canal Se-
cundário de Emissora de Radiodifusão So-
nora em Freqüência Modulada - RDS” e
seu apêndice.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e art. 35, do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião n.º 230, realizada em 30 de outubro
de 2002, submeter a comentários e sugestões do público em geral,
nos termos do art. 42 da Lei n.º 9.472, de 1997, e do art. 67 do
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, a proposta
constante dos Anexos I - Inclusão da alínea “g” ao subitem 3.2.9 do
Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em
Freqüência Modulada e II - Inclusão no mesmo Regulamento Técnico
do Anexo V e seu apêndice.

A presente proposta visa introduzir, no Regulamento Técnico
para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, a
“Especificação Técnica para a Radiotransmissão de Dados Mediante
Utilização do Canal Secundário de Emissora de Radiodifusão Sonora
em Freqüência Modulada - RDS”, bem como seu apêndice, o que
possibilitará novas aplicações ao Serviço de Radiodifusão Sonora em
Freqüência Modulada.

O texto completo da proposta, em epígrafe, estará disponível
na Biblioteca da Anatel, no endereço abaixo, e na página da Anatel
na Internet, a partir das 14h da data da publicação desta Consulta
Pública no Diário Oficial da União.

As manifestações fundamentadas e devidamente identifica-
das devem ser encaminhadas exclusivamente conforme indicado a
seguir, preferencialmente, por meio do formulário eletrônico do Sis-
tema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, disponível

na página da Anatel na Internet no endereço http://www.anatel.gov.br,
relativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 2 de dezembro de
2002, fazendo-se acompanhar de textos alternativos e substitutivos,
quando envolverem sugestões de inclusão ou alteração, parcial ou
total, de qualquer dispositivo.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica, recebidas até às 18h do
dia 27 de novembro de 2002, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

SAUS - Quadra 6 - Bloco H - 2.º Andar - Biblioteca
70070-940 - BRASÍLIA - DF
INTERNET: http://www.anatel.gov.br/consultapublica/
CONSULTA PÚBLICA N.º 412, DE 4 DE NOVEMBRO

DE 2002
Proposta de alteração do Regulamento Técnico para Emis-

soras de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, publicado
pela Resolução n.º 67 de 12 de novembro de 1998, DOU do dia 13
subseqüente, pelas inclusões da alínea “g” ao subitem 3.2.9 do mes-
mo, bem como do anexo V - “Especificação Técnica para a Ra-
diotransmissão de Dados Mediante Utilização do Canal Secundário de
Emissora de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - RDS” e
seu apêndice.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

(Of. El. nº 394/2002)

<!ID281825-0> ATO Nº 30.665, DE 31 DE OUTUBRO DE 2002

Processo n.º 53500006167/1999. Anuir com a incorporação da em-
presa DIRECTNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA., empresa au-
torizada a explorar o Serviço Limitado Especializado, submodali-
dades Serviço de Rede Especializado e Serviço de Circuito Espe-
cializado, em âmbito interior e internacional, de interesse coletivo,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como
área de prestação de serviço todo o território nacional, por meio dos
Atos n. 12.948 e 12.949, de 21 de novembro de 2000, publicados no
DOU de 16/08/2001, por parte da DIRECTNET PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA.. Adaptar as autorizações para exploração do Ser-
viço Limitado Especializado, nas submodalidades Serviço de Rede
Especializado e Serviço de Circuito Especializado, detidas pela DI-
RECTNET PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., por meio da in-
corporação autorizada, para o Serviço de Comunicação Multimídia,
por prazo indeterminado, para o Serviço de Comunicação Multimídia,

por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço o
território nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

(Of. El. nº 393/2002)

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 30 de agosto de 2002

Nº 645 - Ref.: Processo n.º 53500.003147/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração apresentado
pela SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES, nos autos do Pro-
cesso em epígrafe, contra decisão proferida pelo Conselho Diretor,
por intermédio do Despacho n.º 201/2002-CD, de 5 de março de
2002, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 313, de 19 de
agosto de 2002, conhecer do Pedido, rejeitando as preliminares ar-
güidas e, no mérito, negar-lhe provimento, pelas razões e justifi-
cativas constantes da Análise n.º 54/2002/GCLA, de 14 de agosto de
2002.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA

(Of. El. nº 392/2002)

GABINETE DO MINISTRO

<!ID282521-0> PORTARIA Nº 1.900, DE 20 DE SETEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 5 de agosto de 1998,
a permissão outorgada à Metropolitana FM Ltda., para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, na cidade de Caruaru, Estado de Pernambuco. A per-
missão ora renovada somente produzirá efeitos legais após delibe-
ração do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo nº 53103.000296/98).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(028-3 - 10.10.2002 - 97,92)

<!ID282522-0> PORTARIA Nº 2.003, DE 8 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Toledo Prado para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo n.º 53630.000037/2000).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(142-5 - 22.10.02 - 97,92)

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM BELÉM

<!ID282030-0>ATO Nº 30.653, DE 31 DE OUTUBRO DE 2002

Processo nº 53569.000358/02. PREFEITURA MUNICIPAL
DE BREVES - RTV - Breves/PA. Canal 08. Autoriza a instalação da
estação e a utilização dos equipamentos.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

<!ID282031-0>ATO Nº 30.654, DE 31 DE OUTUBRO DE 2002

Processo nº 53000.004668/01. TELEVISÃO MIRANTE LT-
DA - RTV - Pinheiro/MA. Canal 19. Autoriza o Uso de Radio-
freqüência, a instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

<!ID282032-0>ATO Nº 30.655, DE 31 DE OUTUBRO DE 2002

Processo nº 53000.001962/02. SISTEMA TROPICAL DE
RÁDIODIFUSÃO LTDA - RTV - São Luis/MA. Canal 23. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência, a instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

(Of. El. nº 38/2002)

ESCRITÓRIO REGIONAL EM FORTALEZA

<!ID282105-0>DESPACHO DO GERENTE-GERAL

Processo n.º 53563.000043/2001 - comunica ao HOSPITAL MA-
TERNIDADE PROMATER LTDA., executante do Serviço Limitado,
o ARQUIVAMENTO do presente processo e seus apensos, nos ter-
mos do Regimento Interno da ANATEL, aprovado pela Resolução n.º
270, de 19.7.2001.

MAURY CAETANO DE OLIVEIRA

(Of. El. nº 119/2002)

ESCRITÓRIO REGIONAL EM GOIÂNIA

ATO Nº 30.343, DE 23 DE OUTUBRO DE 2002

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à NOVA
ALIANCA S/A AGROPECUARIA - Processo nº 53542.000435/02.

WELSOM D̀NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

<!ID281417-0>ATO Nº 30.422, DE 23 DE OUTUBRO DE 2002

Decreta a extinção da Autorização para uso de Radiofre-
qüência e, como conseqüência, da respectiva permissão do Serviço
Limitado Privado, de caráter restrito e para uso próprio, anterior à Lei
Geral de Telecomunicações, das entidades a seguir relacionadas, por
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.976, de 1° de outubro de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Calçoene -
ASSOCAL a executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Calçoene, Estado do Amapá,
retificando-se o prazo de autorização para dez anos, tendo em vista o
disposto na Lei n° 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 23 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250992-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 673, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-
SÃO DA CIDADE DE SÃO VICENTE
DE MINAS a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São Vi-
cente de Minas, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 292, de

16 de maio de 2001, que autoriza a Associação Comunitária de Ra-
diodifusão da Cidade de São Vicente de Minas a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de São Vicente de Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 23 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250993-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 674, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE
UNAÍ - ACAU a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Unaí,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.624, de 16 de agosto de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária Amigos de Unaí - ACAU a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 23 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250994-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 675, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à SIS-
TEMA SANTAMARIENSE DE COMUNI-
CAÇÕES LTDA. - ME para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Engenheiro Caldas,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 329, de

19 de março de 2002, que outorga permissão à Sistema Santamariense
de Comunicações Ltda. - ME para explorar, por dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Engenheiro Caldas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 23 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250995-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 676, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da RÁ-
DIO COLORADO LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média
na cidade de Colorado, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

10 de julho de 2002, que renova, a partir de 10 de outubro de 1997, a
concessão outorgada à Rádio Colorado Ltda. para explorar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Colorado, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 23 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250996-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 677, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão ao
GRUPO FRAJOLA DE COMUNICAÇÃO
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de
Capim Grosso, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.219, de 5 de julho de 2002, que outorga permissão ao Grupo Frajola
de Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Capim Grosso, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 23 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250997-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 678, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à EXI-
TUS SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade
de São Simão, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.111, de 26 de junho de 2002, que outorga permissão à Exitus
Sistema de Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de São Simão, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 23 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250998-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 679, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à OR-
GANIZAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
FREDY DIETZ LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Santa Terezinha de
Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.220, de 5 de julho de 2002, que outorga permissão à Organização de
Comunicação Fredy Dietz Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Santa Terezinha de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 23 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250999-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 680, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA BATISTANA DE
RADIODIFUSÃO a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Oli-
veira, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.292, de 31 de outubro de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária Batistana de Radiodifusão a executar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Oli-
veira, Estado de Minas Gerais, retificando-se o prazo de autorização
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11
de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 23 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID251000-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 681, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA CRIS-
TO REDENTOR FM a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Car-
naíba, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.366, de 6 de novembro de 2002, que autoriza a Associação da
Rádio Comunitária Cristo Redentor FM a executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Car-
naíba, Estado de Pernambuco, retificando-se o prazo de autorização
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11
de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 23 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID251001-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 682, DE 2004

Aprova o ato que outorga concessão à SIS-
TEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Nova
Brasilândia, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

28 de agosto de 2002, que outorga concessão à Sistema Plug de
Comunicações Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Nova Brasilândia, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 23 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID252309-0>
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.043814/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA BATISTANA DE RADIODIFUSAO

16 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: OLIVEIRA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3024/05/2002

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº: 53900.043814/2015-46
Localidade: Oliveira/ MG
Entidade: Associação Comunitária Batistana de Radiodifusão

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Ausente
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI:
1.2) Tempestividade: () Sim () Não.

2) Estatuto Social: fl. 01 (1637007) (1637008) ? Registrada no Livro A de PJ
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º - Não indicou expressamente
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º; AUSENTE
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8°, b
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, a
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 19
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 a 23
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. Art. 19, par. 1º - Não restringiu à apenas uma recondução.
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27;29 e 30 ? Não institui o mínimo de cinco
representantes.

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 01-02 (1637000) ? Registrada no Livro A de PJ

Data da Ata de Eleição: 29/11/2016 ? Mandato de 03 anos

Presidente: Mario Lucio dos Santos ? f. 01-02 (1708846)
Secretário(a) Geral: Cássio Geraldo Silva ? AUSENTE
Tesoureiro(a): Luiz Carlos Viriato ? AUSENTE

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: INCOMPLETO ? Consta apenas o do Presidente

5) CNPJ: fl. 01 (1835192)

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 01 (1835191) - DÉBITO

7) Declaração de conformidade: 01 (1637001)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: AUSENTE

***PENDÊNCIAS:
Estatuto Social: No art. 4º, a entidade não indicou expressamente a finalidade de executar o Serviço; Não há menção
no estatuto social sobre garantia do ingresso gratuito dos associados; O art. 6º
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condiciona o ingresso de associados à aprovação da diretoria; O art. 19° contraria a portaria permitindo mais de uma
recondução; O art. 27 não menciona o mínimo de cinco representantes do conselho comunitário.
Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Somente foi encaminhado o documento de identificação do Presidente
da diretoria, necessitando, portanto, dos comprovantes dos demais dirigentes.
- Além disso, Não foi encaminhado o relatório do Conselho comunitário e A entidade indicou apenas 3 representantes
do conselho comunitário.
- Em consulta à certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel, constatou-se débito da entidade.

***CONCLUSÕES:
Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Luciana Pimentel Chaves
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15217/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.043814/2015-46.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Comunitária Batistana de Radiodifusão, executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Oliveira, estado de
Minas Gerais, apresentou requerimento de renovação da autorização (0837065),
em 02/12/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava
em 24/08/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da

Agência Nacional de

Telecomunicações – Anatel,

verificou-se que a Entidade se

encontra devedora. Por essa

razão, solicita-se a quitação

do(s) débito(s) existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. O art. 6º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

aprovação pela Diretoria.

Reitera-se que a admissão do

novo associado (pessoa física
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à

indicação por outros

associados. Além disso, não

está previsto o ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica, em desacordo com

o mesmo dispositivo.

 
b . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 
c. O art. 4º não indica,

expressamente, a finalidade de

executar o serviço de

Radiodifusão Comunitária, em

desacordo com o art. 40, I da

Portaria.

 
d. O art. 27 não institui um

Conselho Comunitário

composto de no mínimo cinco

representantes de entidades

legalmente instituídas,

conforme art. 40, V, c/c art. 114

da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

O Conselho Comunitário não é

composto por no mínimo cinco

pessoas representantes de
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

entidades legalmente

instituídas, conforme previsão

do art. 114 da Portaria.

 
Além disso, a entidade não

encaminhou o relatório do

conselho. conforme o disposto

no art. 116 da Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar

novo relatório sobre a grade de

programação - assinado por

todos os conselheiros - e no

qual estejam relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade
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Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – Cássio Geraldo Silva

 

2 – Luiz Carlos Viriato

 

 
 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 

3.                   O estatuto social deve conter expressamente as disposições do
artigo 40 da Portaria nº 4334/2015:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os
cargos de direção;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I
do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a
finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão. 

 
4.                   A composição do Conselho Comunitário deve obedecer as disposições
dos artigos 113 e seguintes da Portaria 4334/2015:

Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de
zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão
Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.

§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras,entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho
Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão
participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes
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participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes
pontuais à comunidade.    

§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:

I – fiscalizar a programação da emissora;

II – solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos
concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre
outros;

III – fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;

IV – realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;

V – receber reclamações, denúncias e elogios; e

VI – submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade
autorizada relatório circunstanciado acerca da programação.

Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá
apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

 
CONCLUSÃO

5.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 07/07/2017, às 13:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
10:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2020834 e o código CRC F47182FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043814/2015-46 SEI nº 2020834
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30159/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MÁRIO LÚCIO DOS SANTOS
Representante Legal da Associação Comunitária Batistana de Radiodifusão 
Praça Cel. José Machado, nº 439 - Centro - Bairro: Morro do Ferro
​35.540-000 / Oliveira – MG
​CNPJ n° 05.108.700/0001-18

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.043814/2015-46.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15217/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
10:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2021605 e o código CRC BCB06577.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30159/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043814/2015-46 - Nº SEI: 2021605
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Correspondência Eletrônica - 2077636

Data de Envio: 
  27/07/2017 10:04:52

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    mariolucio.adv@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2020834.html
    Oficio_2021605.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BATISTANA DE RADIODIFUSAO

CNPJ: 05.108.700/0001-18

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:46:40 do dia 28/08/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 27/09/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOM DIA 

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 

Página 1 de 2BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

28/08/2017https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal

CPF -  CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS

Nome

CASSIO GERALDO DA SILVA

N g de Inscrição

043533806-48
Data do Nascimento 
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PROGRAMA DIÁRIA RÁDIO BATISTANA FM 

 

09hs às 13hs - Bom dia Maria - Programa destinado a mulher com dicas de saúde, beleza; 

13hs às 17hs - A vez e a voz do povo no rádio - Programa aberto a comunidade em geral;  

17hs às 19hs - Boa tarde Sertão - Programa com músicas raízes;  

20hs às 05hs - Programação diversificada em vários gêneros musicais. 

 

 

Morro do Ferro/MG, 12 de agosto de 2017. 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.043814/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA BATISTANA DE RADIODIFUSAO

16 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: OLIVEIRA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3024/05/2002

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº: 53900.043814/2015-46
Localidade: Oliveira/ MG
Entidade: Associação Comunitária Batistana de Radiodifusão

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Ausente
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI:
1.2) Tempestividade: () Sim () Não.

2) Estatuto Social: fl. 01-10 (2170853) ? Registrada no Livro A de PJ
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, A
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: ART. 7, §1º
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8°, b
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, a
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 19
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 a 23
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. Art. 19, par. 1º
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27;29 e 30

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 01-02 (1637000) ? Registrada no Livro A de PJ

Data da Ata de Eleição: 29/11/2016 ? Mandato de 03 anos

Presidente: Mario Lucio dos Santos ? f. 01-02 (1708846)
Secretário(a) Geral: Cássio Geraldo da Silva ? f. 01-02 (2170852)
Tesoureiro(a): Luis Carlos Viriato ? f. 01 (2170850)

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: (1708846) (2170852) (2170850)

5) CNPJ: fl. 01 (1835192)

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 01 (2170849)

7) Declaração de conformidade: 01 (1637001)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: (2170854) (2170855)

***PENDÊNCIAS:
Estatuto Social: No art. 4º, a entidade não indicou expressamente a finalidade de executar o Serviço; Não há menção
no estatuto social sobre garantia do ingresso gratuito dos associados; O art. 6º condiciona o ingresso de associados à
aprovação da diretoria; O art. 19° contraria a portaria permitindo
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mais de uma recondução; O art. 27 não menciona o mínimo de cinco representantes do conselho comunitário.
Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Somente foi encaminhado o documento de identificação do Presidente
da diretoria, necessitando, portanto, dos comprovantes dos demais dirigentes.
- Além disso, Não foi encaminhado o relatório do Conselho comunitário e A entidade indicou apenas 3 representantes
do conselho comunitário.
- Em consulta à certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel, constatou-se débito da entidade.

***CONCLUSÕES:
27/10/2017 ? A entidade atendeu corretamente às exigências formuladas nos termos da Nota Técnica nº 15217/2017,
comunicada por meio do Ofício nº 30159/2017.

Luciana Pimentel Chaves
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Correspondência Eletrônica - 2339124

Data de Envio: 
  27/10/2017 09:44:07

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Processo nº 53900.043814/2015-46

Prezados,

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária Batistana de Radiodifusão (processo nº
53900.043814/2015-46), entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Oliveira / MG, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Sex, 27 de out de 2017 15:50

1 anexo

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de

processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de

Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de

Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.004109/2014

•        Em trâmite;

•        Processo aguardando defesa.

•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XXIV do Decreto

2.615/98.

•        Infração: (data de ocorrência: 05/06/2014).

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em

anexo): NADA CONSTA

----- Mensagem original -----

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro

Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>

Enviadas: Sexta-feira, 27 de outubro de 2017 9:44:07

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a

Renovação de Outorga

Processo nº 53900.043814/2015-46

Prezados,

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de

Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-bb...
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da Associação Comunitária Batistana de Radiodifusão (processo nº

53900.043814/2015-46), entidade que requer renovação de outorga para

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de

Oliveira / MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando,

ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--

Lilian Magalhães de Misquita Vieira

Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG

Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-oeste.

CEP 70044-900 Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6811

lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - OLIVEIRA.pdf
261 KB 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BATISTANA DE RADIODIFUSAO

CNPJ: 05.108.700/0001-18

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:38:15 do dia 20/11/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/12/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

20/11/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.108.700/0001-18
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/06/2002

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA BATISTANA DE RADIODIFUSAO
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACOBAR
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

PC CORONEL JOSE MACHADO
NÚMERO

439
COMPLEMENTO

 
CEP

35.541-000
BAIRRO/DISTRITO

MORRO DO FERRO
MUNICÍPIO

OLIVEIRA
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/06/2002
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/11/2017 às 14:00:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/11/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impre...

1 de 1 20/11/2017 14:00
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26655/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.043814/2015-46.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Comunitária Batistana de Radiodifusão,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Oliveira / MG, por meio da Portaria nº 2292, publicada no DOU de
05/11/2002, e Decreto Legislativo nº 680, publicado no DOU de 24/08/2004.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/08/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, demonstrou interesse
na renovação de outorga conforme documento protocolado em 02/12/2015, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015
(Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BATISTANA DE
RADIODIFUSÃO                     
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Mário Lúcio dos Santos

Secretário Geral: Cássio Geraldo da Silva

Tesoureiro: Luis Carlos Viriato   

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO DOCUMENTO
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1 Interesse na renovação. X  fl. 01 (0837065)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2

Em caso de constatação de
pendências, a entidade atendeu

a contento às exigências
impostas?

X  
Petições 2170849, 2170850,

2170851, 2170852, 2170853,
2170854, 2170855

2
Estatuto social atualizado e
registrado no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.
X  fls. 01 a 10 (Petição 2170853)

3
Ata de eleição da diretoria em

exercício, registrada no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 01/02 (Petição 1637000)

4 Comprovantes de nacionalidade
e maioridade dos dirigentes

X  Petições 1708846, 2170852, 
2170850

5
Último relatório do Conselho

Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015.

X  Petições 2170854 e 2170855

6

Declaração firmada pelo
representante legal da

interessada, atestando que a
emissora se encontra com as

instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério a

Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença
de funcionamento da estação.

X  fl. 01 (1637001)

7
Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela
Anatel

X  fl. 01 (2406157)

8

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ, válido e atual

X  fl. 01 (2406171)

9 Relatório de apuração de
infrações

X  E-mail 2341894

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva,

pena de revogação da
autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2405951).
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À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.043814/2015-46, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BATISTANA DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Oliveira / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000671/2002 e nº
53900.043814/2015-46, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BATISTANA DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Oliveira / MG.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 24/11/2017, às 11:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 30/11/2017, às 15:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 07/12/2017, às 14:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 08/12/2017, às 16:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2405953 e o código CRC F4AEADFE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043814/2015-46 SEI nº 2405953
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.043814/2015-46

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BATISTANA DE RADIODIFUSÃO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.043814/2015-46
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 26655/2017/SEI-MCTIC - Evento
S E I 2405953), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BATISTANA DE
RADIODIFUSÃO solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Oliveira/MG, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 11/12/2017, às 10:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2479717 e o código CRC C31431B1.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.043814/2015-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA BATISTANA DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Oliveira / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº53710.000671/2002 e nº
53900.043814/2015-46, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BATISTANA DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Oliveira / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 7246/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº53710.000671/2002 e nº
53900.043814/2015-46, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BATISTANA DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Oliveira / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2484534 e o código CRC F52DB616.

Referência: Processo nº 53900.043814/2015-46 SEI nº 2484534
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.043814/2015-46, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BATISTANA DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Oliveira / MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2484545 e o código CRC 9FFE3B72.

Referência: Processo nº 53900.043814/2015-46 SEI nº 2484545
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2262/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MÁRIO LÚCIO DOS SANTOS
Representante Legal da Associação Comunitária Batistana de Radiodifusão 
Praça Cel. José Machado, nº 439 - Centro - Bairro: Morro do Ferro
​35.540-000 / Oliveira – MG
​CNPJ n° 05.108.700/0001-18

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.043814/2015-46.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7246/2017 de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2591332 e o código CRC A8C96FCC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2262/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043814/2015-46 - Nº SEI: 2591332
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 05/02/2018 17:26:53

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4667127

Data prevista de publicação: 06/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10517209 ATO PORTARIA Nº 7246 Min.rtf
b2cf325628266a27

6d557ab9be3a117f
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4667127

1 de 1 05/02/2018 17:28
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Correspondência Eletrônica - 2632730

Data de Envio: 
  06/02/2018 10:28:32

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    mariolucio.adv@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.043814/2015-46

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Boleto_2631528_ATO_PORTARIA_N__7246_Min.pdf
    Oficio_2591332.html
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2 ISSN 1677-7042 1 Nº 40, quarta-feira, 28 de fevereiro de 2018

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018022800002

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PORTARIA Nº 7.232/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.069977/2013-31 e nº
53710.000723/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
Julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Itaguarense de Radiofusão, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Itaguara/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.241/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007685/2014-
95 e nº 53710.000966/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação e
Movimento Comunitário Radio Lebermann FM, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Goiabeira / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.242/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.050129/2012-77 e nº
53680.000865/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural Lima Campense, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lima
Campos / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.246/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº53710.000671/2002 e nº
53900.043814/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA BATISTANA DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Oliveira / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Interministerial nº 5.349, de 12 de setembro de
2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2017, Seção 1, página 23, referente ao Processo MCTIC no
01200.703505/2016-10, de 05 de setembro de 2016, de interesse da
empresa Thoreb do Brasil Sistemas Eletrônicos Ltda., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o
no 06.343.646/0001-58; onde se lê: "Aparelho para acionamento ou
comutação lógica de cargas ou dispositivos elétricos ou
eletromecânicos em veículos automotores, baseado em técnica
digital", leia-se: "I - Aparelho para acionamento ou comutação lógica
de cargas ou dispositivos elétricos ou eletromecânicos em veículos
automotores, baseado em técnica digital; e II - Interface de operador
para aparelho de acionamento ou comutação lógica de cargas e
dispositivos, baseado em técnica digital.", mantendo-se as demais
condições.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO Nº 1.234, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018

Outorga autorização de uso de radiofrequência a E.
FIRMINO & NASCIMENTO SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA - ME, CNPJ nº 16.730.567/0001-53, para exploração do
Serviço Limitado Privado.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATOS DE 25 DE JANEIRO DE 2018

Nº 634 Processo nº 53500.002957/2018-53. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TELEVISÃO CULTURA SOCIEDADE
ANONIMA, CNPJ 83.900.050/0001-52, executante do Serviço de
Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na
localidade de Florianópolis/SC.

Nº 635 Processo nº 53500.002958/2018-06. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à SISTEMA DE COMUNICAÇÃO
PANTANAL S/C LTDA, CNPJ 02.412.892/0001-63, executante do
Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital,
na localidade de Florianópolis/SC.

Nº 636 Processo nº 53500.002959/2018-42. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à SISTEMA DE COMUNICAÇÃO
PANTANAL S/C LTDA, CNPJ 02.412.892/0001-63, executante do
Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital,
na localidade de São José/SC.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 654, DE 26 DE JANEIRO DE 2018

Processo nº 53500.003036/2018-16. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à STAR RADIO E COMUNICACAO
LTDA, CNPJ 03.845.538/0001-95, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Águas de Lindóia/SP.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 688, DE 29 DE JANEIRO DE 2018

Processo nº 53500.003235/2018-16. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA,
CNPJ 78.511.987/0001-04, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Onda Média, na localidade de Canoinhas/SC.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 30 DE JANEIRO DE 2018

Nº 722 Processo nº 53500.003368/2018-92. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à ALAGOAS COMUNICAÇÃO LTDA,
CNPJ 03.738.203/0001-78, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Coruripe/AL.

Nº 731 Processo nº 53500.003439/2018-57. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à PS RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ
03.088.552/0001-91, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Baturité/CE.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 763, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

Processo nº 53500.003560/2018-89. Outorga Autorização de Uso
de Radiofrequência à RADIO MONTE DA GAVEA LTDA, CNPJ
35.790.070/0001-75, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Rio de
Janeiro/RJ.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018

Nº 1.274 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02, a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na
cidade do Rio de Janeiro/RJ, no período de 18/02/2018 a
25/02/2018.

Nº 1.288 - Processo nº 53500.006612/2018-79. Outorga
Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO
GUILHERME MULLER, CNPJ 05.037.070/0001-38, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia
digital, na localidade de Florianópolis/SC.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA
E RADIODIFUSÃO

ATO Nº 1.174, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018

Altera o Plano Básico de Distribuição de Canais de

Televisão Digital - PBTVD. Proc. 53500.005828/2018-17. Este Ato

entra em vigor na data de publicação deste extrato no D.O.U, sua

íntegra estará disponível no portal da Anatel.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

Superintendente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.043814/2015-46

Entidade: Associação Comunitária Batistana de Radiodifusão

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7246/2017, de 16 de
janeiro de 2018, no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 2018, que renova
a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Oliveira / MG, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.043814/2015-46,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às
14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2707773 e o código CRC 9BC42F03.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043814/2015-46 SEI nº 2707773
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EM nº 00340/2018 MCTIC 
  

Brasília, 09 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.043814/2015-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 
de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BATISTANA DE 
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Oliveira / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 27064/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, Substituta, em 09/07/2018, às 17:50,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3134786 e o código CRC 77A66A6E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27064/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043814/2015-46 - Nº SEI: 3134786
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Correspondência Eletrônica - 3204086

Data de Envio: 
  27/07/2018 11:00:08

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    mariolucio.adv@gmail.com

Assunto: 
  Documento nº 01250.040779/2018-54

Mensagem: 
  Prezado,

Em atenção ao documento protocolado por V.Sª sob o nº 01250.040779/2018-54, informamos que o
processo nº 53900.043814/2015-46, que trata da renovação de outorga da Associação Comunitária
Batistana de Radiodifusão, sediada em Oliveira / MG, encontra-se aguardando envio à Casa Civil da
Presidência da República, que o encaminhará ao Congresso Nacional, para deliberação acerca do
Decreto Legislativo e posterior emissão da Licença de Renovação.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Correspondência Eletrônica CGRC 3204086         SEI 53900.043814/2015-46 / pg. 61



 

 

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53900.043814/2015-46
Entidade: Associacao Comunitaria Batistana de Radiodifusao (acobar)
Assunto: Despacho.

 
 
1 .                    Defiro o pedido de autorização de funcionamento formulado pela
entidade supracitada, tendo em vista que foram devidamente cumpridos os
requisitos necessários para instrução processual.     

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 31/07/2018, às 10:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3213365 e o código CRC EB03F891.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043814/2015-46 SEI nº 3213365
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31793/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MÁRIO LÚCIO DOS SANTOS
Representante Legal da Associação Comunitária Batistana de Radiodifusão 
Praça Cel. José Machado, nº 439 - Centro - Bairro: Morro do Ferro
​35.540-000 / Oliveira – MG
   
Assunto: Encaminhamento de Licença para Funcionamento de Estação de
Radiodifusão Comunitária / Processo nº 53900.043814/2015-46.
  

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.            Encaminhamos, anexa a este ofício, a Licença Provisória para
Funcionamento de Estação de Radiodifusão Comunitária da Associação Comunitária
Batistana de Radiodifusão  na localidade de Oliveira/MG.
 

2.                   Informamos ainda que o prazo da outorga, que é de 10 (dez) anos, se
inicia a partir da publicação do Decreto Legislativo pelo Congresso Nacional, e não a
partir da emissão da Licença.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
10/08/2018, às 13:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3252470 e o código CRC 1F20FA2E.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31793/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043814/2015-46 - Nº SEI: 3252470
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.043814/2015-46.

Entidade: Associação Comunitária Batistana de Radiodifusão​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.043814/2015-46,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Batistana de
Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 05.108.700/0001-18, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 24 de Agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Oliveira, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 26655/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
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outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7246, de 16
de Janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de
2018. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4323815 e o código CRC 71BCF238.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043814/2015-46 SEI nº 4323815
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EM nº 00362/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.043814/2015-46,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  Batistana  de  Radiodifusão,  inscrita  no  CNPJ  nº  05.108.700/0001-18, 
explore pelo  prazo de dez  anos a  partir  de 24 de  Agosto  de 2014,  o  Serviço de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Oliveira, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26655/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7246, de 16 de Janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34731/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.043814/2015-46.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664416 e o código CRC 61D6E600.

Referência: Processo nº 53900.043814/2015-46 SEI nº 4664416
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